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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99

Decreto  nº 2551/2026 de 12/02/2026

         D  E  C  R  E  T  A
         Art.  1º  -  Fica  aberto  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  
de  R$  132.723,70  (cento  e  trinta  e  dois  mil  setecentos  e  vinte  e  três  reais  e  setenta  centavos), 
para  suplementar  a  dotação  orçada  insuficiente  prevista  no  orçamento  vigente:

Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  autorizado  pela  Lei 
Municipal  Orçamentária  nº  2238/2025  de  10/12/2025  e 
dá  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ARARUNA,  Estado  do  Paraná, 
no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   

Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
06.005.17.451.0009.1.026. PAVIMENTACAO E OBRAS COMPL. EM RUAS E AVENIDAS DO

OBRAS E INSTALAÇÕES 1,00616 - 4.4.90.51.00.00 1072
11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE
11.002.10.301.0011.1.031. CONSTRUCAO AMPLIACAO MELHORIAS DE UNIDADES BASICAS

OBRAS E INSTALAÇÕES 10.722,70622 - 4.4.90.51.00.00 1379
11.002.10.301.0011.2.083. MANUTENCAO DO IOFA - INCENTIVO A ORGANIZACAO DA 

ASSISTENCIA FARMACEUTICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00629 - 3.3.90.39.00.00 331

14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL
14.001.08.244.0025.2.090. MANUTENCAO DE DIVISAO DE ACAO SOCIAL

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 112.000,00621 - 4.4.90.52.00.00 1966

Total Suplementação: 132.723,70

          Art.  2º.  Os  créditos  abertos  no  artigo  anterior  serão  cobertos  
com  os  recursos  em  igual  importância,  proveniente  do  Superavit  Financeiro;
 Fonte(s): Cod.TCE

3331 INCENTIVO A ORGANIZACAO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 331
31072 PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA F 1072 Exercicios anteriores 1072
31379 REFORMA UBS RES SESA 1430-2023 FONTE 1379 1379

331966 FIA CEDCA INCENT GARANTIA DIR CRIANCAS E ADOLESCENTES F 1966 1966

Exercício: 2026

Pág. 2/2

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA
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Art.  3º.  Altera-se  no  PPA  2022/2025,  lei  municipal  2.068/2021  na  LDO/2025  lei  municipal 
2.180/2024  e  LOA  2025  lei  municipal  2.201/2024.  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ARARUNA  ,  Estado  do  Paraná,  em   12/02/2026.

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS

Prefeito

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 191/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso de 
suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER E RATIFICAR ao (a) servidor (a)  HELENA ROSANGELA 
FERREIRA CAETANO, matrícula: 47151, suas férias regulamentares pelo prazo de 20 (vinte) 
dias, no período de 22/12/2025 à 10/01/2026; período aquisitivo 2024/2025, registrado no mês 
de fevereiro para efeitos de pagamento. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
 
 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 10 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
Prefeito  

GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681
924

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.02.11 15:39:01 -03'00'

 

 
PORTARIA Nº 192/2025 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como suas 
alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de 
Araruna, bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 01º - CONCEDER, a partir de 09/02/2026, a servidor (a) ROSANA MARIA DA SILVA LEMOS,  
admitido em 07/03/2016, sob matricula n. 64, “Licença Prêmio”, pelo período de 03 (tres) meses, 
período aquisitivo 2016/2025, sem prejuízo da remuneração. 

 
Art. 02º - Esta portaria, ressalvando o contido no artigo 1º, entra em vigor na data retroativa de 
09/02/2026. 
 
 Registre-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se, 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos,  
Araruna, em 10 de Fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito Municipal 

 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724
1681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.02.11 
15:38:27 -03'00'

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 193/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  SUELY VENANCIO DA CRUZ PRIORI, 
matrícula: 415, suas férias regulamentares pelo prazo de  30 (trinta) dias, à partir de 16/02/2026; 

período aquisitivo 2023/2024 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor  a partir da data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 10 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:072416
81924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.02.11 15:39:43 
-03'00'

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 194/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  ANDRESSA CRISTINA FERREIRA 

MARQUES, matrícula: 657, suas férias regulamentares pelo prazo de  20 (vinte) dias, à partir 

de 16/02/2026; período aquisitivo 2025/2026 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua 

função de origem. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor  a partir da data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 10 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241
681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.02.11 
15:40:13 -03'00'

 

 
DECRETO Nº 2.550/2026 

 
Cria e designa membros da “Comissão de 
Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo 
Seletivo Simplificado (PSS) da Educação” para Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Araruna e dá 
outras providencias. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o artigo 61, inciso I, alínea “o” da Lei Orgânica do Município; e 
com fundamento na Lei Municipal 1.932/2017, art. 7º: 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica criada a “Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) da Educação” para a Secretaria Municipal de Educação, 
com função de acompanhar, fiscalizar e decidir sobre processo seletivo simplificado (PSS) da 
SME, sem ônus aos cofres públicos, os seguintes membros: 
 

Nome Função Cargo CPF Formação 
FERNANDO CARLOS DA 

SILVA Presidente 
Secretário 

Municipal de 
Educação 

090.925.269-67 Pós-Graduado. 

KELLY DAIANE ZUBEK 
MALYSZ Membro 

Diretora de 
Unidade 

educacional 
066.XXX.919-3X Pós-Graduada. 

ELIEDNY ZANUTTO 
TOIGO Membro Pedagogo 056.XXX.539-60 Pós-Graduada. 

SANDRA REGINA DA 
SILVA Membro 

Diretora de 
Unidade 

Educacional 
836.XXX.829-4X Pós-Graduada. 

GISLAINI MAIOLLI 
SOARES DIARI Membro 

Chefe da Divisão 
de Recursos 

Humanos 
043.XXX.549-7X Pós-Graduada. 

 
 Art. 2º. A Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) 
constitui serviço público relevante. 
 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS  
Prefeito 

GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:072416819
24

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.02.11 15:41:48 
-03'00'

 

  
EXTRATO DO 1 TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 267/2025-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

CONTRATADA: INVIOCAR SERVICOS DE RASTREAMENTO ELETRONICO 
LTDA 

 
BASE LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/21 art. 124 e 125. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Permanece inalterada a vigência do contrato original. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica aditivado ao contrato original, o valor de R$ 9.096,00 (nove mil e noventa e seis reais) 

 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 
 
 
 

 
 

 
ARARUNA-PR, 11 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS  
PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681
924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.02.11 16:07:41 
-03'00'

 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RESCISÃO- CONTRATO N º 043/2025-PMA 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

 
CONTRATADA: ODAIR ARCANJO DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob Nº 27.049.407/0001-60 
 
BASE LEGAL: Lei Federal n. º 14.133/2021. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – RESCISÃO 

 
 

Fica rescindido o contrato 043/2025, tendo como objeto a Contratação de EDUCADOR FISICO de 
forma bilateral, entre as partes, de forma amigável. 

 
 
 
 
 
 
 

ARARUNA-PR, 11 DE FEVEIRO DE 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
PREFEITO 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724
1681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.02.11 
16:05:20 -03'00'

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

AVISO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2026 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 292/2025. 
OBJETO: Credenciamento de agricultores familiares fornecedores, pessoas físicas, 
devidamente enquadrados nos critérios do Programa Nacional de fortalecimento da 
Agricultura Familiar – Pronaf e detentores de CAF/DAP válidos, residentes ou com unidade 
produtiva no território de abrangência do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos – 
PMAA, conforme definido no termo de referência, para o fornecimento de gêneros 
alimentícios oriundos da Agricultura Familiar, destinados à execução do Programa Municipal 
de aquisição de alimentos – PMAA, no Âmbito do Município de Guarapuava/PR. 
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 672.000,00 (seiscentos e setenta e dois mil reais) por 
exercício anual. 
SUPORTE LEGAL:  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.878, de 9 de 
janeiro de 2024, Lei Municipal nº 3.742/2024, Decretos Municipais nos: 7.545/2019, 
9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023, Lei Federal nº 11.947/2009, Lei Federal 
nº 9.972/2000, Lei Federal nº 10.831/2003, Lei Federal nº 1.283/1950, Decreto Federal nº 
9.013/2017 (RIISPOA), Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Lei Federal nº 
13.680/2018. 
CREDENCIAMENTO: Abertura será a partir das 08h00min do dia 13/02/2026 até as 
17h00min do dia 15/02/2027. 
CADASTRAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DA PRIMEIRA ANÁLISE E 
SELEÇÃO IMEDIATA será a partir das 08h00min do dia 13/02/2026 até às 08h45min do dia 
20/02/2026, DA ABERTURA do dia 20/02/2026 às 09h00min. Dos novos protocolos de 
credenciamento serão realizadas no 3º dia útil de cada mês. Os envelopes deverão ser 
entregues no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2777, 
CEP 85.010-210, Guarapuava, Estado do Paraná. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Edison Caldas de Oliveira. 
EQUIPE DE APOIO: Andriela de Fátima Borges e Annelise Aparecida Chimanske Oliveira. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site oficial do município no 
link: <https://guarapuava.pr.gov.br/> ou No Departamento de Licitações e Contratos, sito à 
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 
3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 11 de Fevereiro de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2026 
O Município de Guarapuava torna público que fará realizar, às 09 horas do dia 05 de março 
do ano de 2026, na plataforma  <https://bllcompras.com/Home/PublicAccess>, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida Prazo de execução 

Estrada Palmeirinha - 
Embaú 

Pavimentação 
concreto 104.150,34 m² 450 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da 
Prefeitura de Guarapuava https://guarapuava.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais 
e na plataforma BLL. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 
Guarapuava, 11 de fevereiro de 2026. 

Adlimara Regina Ruiz - Diretora do Departamento de Licitações e Contratos 
 
 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

COM COTAS RESERVADAS PARA EMPRESAS LOCAIS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 008/2026. 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de gêneros alimentícios básicos e 
perecíveis para compor o cardápio da alimentação escolar ou composição da merenda 
escolar. 
VALOR MÁXIMO: R$ 10.331.793,40 (dez milhões, trezentos e trinta e um mil, setecentos e 
noventa e três reais e quarenta centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Lei Municipal nº 3742/2024, Decretos 
Municipais nos: 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 02/03/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Rosimere de Paris Dias. 
EQUIPE DE APOIO: Nilséia de Lara Fiker e Mariana Hartmann Coniesmi. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00  e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 11 de fevereiro de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

 


